
Decreto n2 99.925 , de 24	 de	 dezembro	 de 1990

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em Co
vor do Ministério da Infra-Estrutura, cri
dito suplementar no valor de Cr4
65.778.000.00, para reforço de dotaçoee
consignadas no vigente orçamento.

RECLIRSOS DE IMAS AS MENTES E TRANSFER/MIAS

.,...w.memaapezasa

RECEITA

ESPECIFICACAO

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 	 1 EIS

2300.00.00 - PAICATIZ.ACN) DE 774'REST/1 	 F/S

	

MENTE	 CATEGCMIA
ECtNCM/CA

1.339.705

1.339.705

TOTAL 1 1.339.705

	

FISCAL	 1 1.339.705
StEURIDADE

ESP IDESCOBRAMENTO
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-45370	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 QUARTA-FEIRA, 26 DEZ 1990

ÇUADRO DE00N9FRATIVO DA RECEFTA

ANEXO 11

o

45000 - M/N/STERIO DA t0924,0A, FATEMEIA E PLANEJNIENTO
45909 - PUNE0 DE DEFESA DA DECNEMIA CAFETEIRA

CR$ 1.000,00

• O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição gue lhe conte
re o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorlzacao contida ni
Lel no 8.120, de 17 de dezembro de 1990,

DECRETA:

(; Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor do Ministério da Infra-EstrU
tura, credito suplementar no valor de Cr$ 65.778.000,00 (sessenta e caí

co milhões, setecentos e setenta e oito mil cruzeiros), para atender ã
programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

•
• ;Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no ar

sigo anterior, —decorrerão do cancelamento de dotações Indicadas no
Anexo II, ;desta Lei e nos montante. especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
050.

Art. 40 Revogam-se as disposiçõee em contrario.

Brasilia, em 24 de dezembro de 1990; 1690 da Independencia e
1022 da Repnblica.

FERNANDO C01.1.01i.
Zélia M. Cardoso de Mello

Decreto n . 99.926 , dei. de dezembro de 1990

Abre aos Orçamento. da União, em favor do
Ministério da Agricultura e Reforma Agrá-
ria, créditos suplementares no valor de
Cr$ 23.876.000,00 para reforço de dota-
ções consignadas nos vigentes Orçamentos.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, ancas /V, da Constituição, e da autorização contida
no art. 11, inciso 1, alinea b. da Loisa 7.999, de 31 de janeiro de
1990, combinado com o art. 10 da Lei n . 8.083, de 19 de outubro de
1990.	 DECRETA.

Art. 1 . Rica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor do Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária, crédito suplementar no valor de Cr$ 7.000,00 (sete
mil cruzeiros) para atender à programação indicada no Anexo I deite De-
creto.

Art. 20 Faca aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n , 7.999, de 31 de Janeiro de 1890), em favor do Ministério
da Agricultura e Reforma Agrária, crédito suplementar no valor de Cr$
23.869.000,00 (vinte e crés milhões, oitoCentoe e seeeenta e nove mil
cruzeiros) para atender ã programação indicada no Anexo I/ deste Decre-
to.

Art. 35 Os recursos necessãrios execução do dispoato no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações indicadas
nos Anexos I// e IV deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 4 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
Cd°.

Art. 55 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de demadoro de 1990; 169 , da Indspendencia e 1025
da Pep:Slot:ca.

FERNANDO COLLOR
Zelia 31. Cardoso de Mello

ANEXO

U*4 ao Decreto no 99.926/90
	 UP....,0
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